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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2017
Processo Administrativo nº 6629/2017

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de óleos lubrifi cantes, óleos para 
transmissão, óleo hidráulico, aditivos e graxa para aplicação nos veículos que 
integram a frota ofi cial da Prefeitura Municipal de Quissamã. 
PRAZO DE ENTREGA: Até 10 (dez) dias, após a emissão da Nota de Empenho e 
emissão da Ordem de Fornecimento. 
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 52.357,17
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 20/10/2017 – 09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e poderá ser retirado na Comissão de Licitações, 
mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto 
feriados municipais, estaduais ou nacionais. O aviso poderá ser obtido através do 
site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira
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ERRATA

PORTARIA N° 14.842/2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE QUISSAMÃ EM 27/09/2017, EDIÇÃO N° 181.

Onde se lê: 

RESOLVE: …, a partir de 27 de setembro de 2017.

Leia-se:  

RESOLVE: …, a partir de 30 de setembro de 2017.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

005/2017
Processo Administrativo nº 6991/2016

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de medicamentos 
REMUME BÁSICA, destinados a Rede Municipal de Saúde de 
Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: De 24 à 72 horas, a partir da assinatura de 
ordem de início do fornecimento.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 7.885.763,04
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 16/10/2017 
– 09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto 
original HP 950 XL, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 
às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário 
de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais. O aviso poderá ser obtido através do site http://www.
quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 28 de setembro de 2017.

Denise Pessanha
Pregoeira

P O R T A R I A  Nº 14.845/2017

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar o senhor GABRIEL BUENO SIQUEIRA, CONTROLADOR 
GERAL DO MUNICÍPIO, mat. n° 6380, para responder sem ônus e sem 
prejuízo de suas funções, pelo expediente da PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, a partir de 20 de setembro de 2017.

Gabinete da Prefeita, 28 de setembro de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO

Prefeita


